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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

T, OBJETO DO ESTT]DO TÉCNICO PRELIMINAR

l.l. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto analisar a viabilidade técnica e

econômica para a contratação de empresa especializada em organizaçâo e coordenação de

corridas de rua. A empresa contratada atuará na 2" Edição da "Corre Siri", a ser realizada no

município de Nossa senhora do Socorro/sE, assumindo responsabilidades relacionadas à

"*.".,ção 
e gestão integral do evento, garantindo segurança, eficiência e qualidade para todos

os participântes e pírblico envolvido.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt. 18' §1" I' LCi

14.13312021\

2.1. A 2 Edição do evento "corre siri", integra a programação comemorativa dos I 62 anos

de emancipação política do Município de Nossa Senhora do Socorro Estima-se que o evento

contarácomaproximadamente3.500(trêsmilequiúentos)participantes,emrazãoda
crescente adesão da população a essa modalidade de esporte'

2.2.A"ConeSiri",seránamodalidadecorridadeÍua,compercuÍsosde2'5km'5kme10
km,sendoumeventovoltadotantoparacorredoresprofissionaisquantoparaamadores'
promovendo ampla participação da população e incentivando a inclusão social por meio do

esporte.

2.3.Area|izaçíodoeventoenvolveelevadograudecomplexidadetécnicaeoperacional,
abrangendoplanejamentodopercurso,controleeinterdiçãodeviaspúblicas,segurançados
particlantes, si§tema de .rono,n.t'ugtrn, gestão de inscrições' fomecimento de kits e

estrutwa logística adequada.

2.4.Assim,paraarealizaçãodessademandaseránecessáriaautilizaçãodeestÍuturaoperacionale
técnica.contudo,aSecretariademandantenãodispõedequantitativosuficientedeservidores,
tampoucodeestruturatécnicaeoperacionalnecessáriapaÍaexecutardiretamentetodasas
etapas do evento com o nível adequado de ehciência' seguÍança e qualidade'

2.5. Destaca-se a realtzagão de edição anterior do evento, contou com 1 000 participantes

inscritos, a qual obteve boa adesão da população' Em razào disso' verificou-se a necessidade

de ampliação do evento, aumentando sua complexidade operacional O evento contribui ainda

pur" u pro*oção da saúde e divulgação da cidade' Dessa forma' a oontratação de empresa

especializada mostra-se necessária para asseguÍr a adequada execuçào do evento' mitigando

riscos operacionais e garantindo o atendimento ao interesse público'

3. DEMONSTRAÇÁO DA PREVISÁO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO

ANUAL (Art. 18, §1", II, Lei l4.l33l2ü2l) 
,A/^
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3.1. A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações

Anuat (PCA) do exercício vigente, estando alinhada ao planejamento estratégico da

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer (SEJESP). A ação está vinculada às iniciativas de

promoção do esporte, incentivo à prática de atividades fisicas e realizaçào de eventos

esportivos no âmbito municipal, contribuindo para o cumprimento das políticas públicas

voltadas à saúde, lazer e bem-estar da população.

4. REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO (Art. 1S, §1", III, Lei 14.13312021\

4.1. A contratação de empresa especializada para organização e coordenação de corrida de

rua deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, necessários para o adequado

atendimento da demanda pública, sem restringir indevidamente a competitividade:

4.1 .1. Dos Requisitos técnicos

a) A empresa deverá possuir experiência comprovada na organização de eventos

espoÍtivos, especialmente corridas de rua ou eventos de porte semelhante;

b) Deverá ser capaz de planejar, coordenar e executar todas as etapas do evento,

incluindo logística, montagem, operação e finalização;

c) Deverá disponibílizar os itens essenciais para realização do evento, tais como kits de

participação, estrutura básica (largada/chegada), apoio operacional e serviços

complementares;

d) Deverá garantir a segrrança dos participantes e do público, mediante disponibilízaçâo

de equipe de apoio compatível com o porte do evento, incluindo orientação de percurso,

organização e controle de fluxo.

4.1.2. Dos Requisitos de qualidade:

a) Os serviços prestados deverão observar padrões mínimos de qualidade, segwança e

organização compatíveis com eventos esportivos de médio e gtande porte;

b) Os materiais fomecidos (kits, alimentação, estrutuÍa) deverão atender a padrões

adequados de qualidade e segurança para uso pelos participantes;

c) A exccução devcrá ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, garantindo o bom

andamento do evento;

d) A organização dcverá garantir atendimento imediato a intercorrências durantc a

realizaçáo do evento, minimizando impactos à execução.

5, ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (ATt. 18, §I"
lY,Lei 14.133/2021)

5.1. Estimou-se o quantitativo aproximado de 3.500 (três mil e quinhentos) participantes para

a "Corre Siri", diante da adesão da população a essa modalidade esportiva, bem como o

,t / /l"
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sucesso e adesão da população à l' Edição do "Corre Siri", desse modo, a estimativa do

serviço fo elaborada de acordo com a previsão de participanles, após anáiise de parâmetros

utilizados em eventos similares.

5.2. Quadro de Estimativa de Quantidades:

QNTUNIDITEM ESPECIFICAÇÃO

SVOnline para cadastrâmento e supoÍte dePlataforma
lct

3500UNDliamidaCamisa Es iva 100o2á

3 500UNDMochila ti saco em tactel 30x35 cm3
3500UNDrsonalizadasMedalhas4

45UND5 Troféus Personalizados
ISVde staffs 45 + 15 coordeIE

SVEstrutura de Cronomeffagem eletrônica + l0 integrantes

Equipe de Operação + número de peito com chip +
de kitsSistcma de cntre

7

ISV8 de Kits EEntre
ISVEntre I cmde kits Balcão TS 8m x 4m com9

200LJNDão visual 200M'Fomecimento de Lonas Ihós C10
21LINDPlacas de comunicação visual de madeira para orientação

dos allctas
ll

ILNDl2 Guarda volumes com balcão TS 8X4
3500UND

t3
Kit lanche atlotas ( 02 frutas + suco rn
200m1

dustrializado dc

90UNDKit lanche Colaboradores ( 02 frutas +

industrializado de 2 + sanduiches com recheio
suco

00mlt4
IUNDcom 400 cx deServi o de Hidratal5

SVLocação de estrutura ( 1 pórtico de largada e c

Q30 + 01 Backdrop de 5x2 + 02 backdrop de 4x3 + 0l
P31ss + 0l trave de 5x2

hegada

16

1SVch adaPalcSon +t7
ISVPODIO 1" AO 3' LUGARl8
l0SVós evcntoSEGURAN cnto durantc et9
1SVBaúeiros químicos ( a cargo da contratante

PCDS+02
25 banheiros

20

SVLocação de toldos ( disPersão 03

volumes 02 unidades, som 0l uni
unidades, guarda

dade +largada e

da 03 unidad + 01 lco 03 un +3ex
21

1SVrÍn ltem comde arbiScrvi
ISVFomecedor de Malhas até 300m123

30UNDdc 30 rádiosLoca
1L]NDServi de bri adista

TIND
26

Ambulância 2 UTI para chegada 6 horas

evento

de duração de

400LNDdesLoca ode2',7
lSVItens ins ameâve1s câmera 360 selfie28
1SVPosto dc ao29

15UNDutasI 5 massoteraRecovEs a30
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3l chuveirão ( 02 cano pipa) und 2

32
Equipe de l\'tídia ( 0l operador de drone + 02 videomaker
+ 02 fotósrafos oficiais)

und l

5.3. As quantidades estimadas têm como base a previsão de público e as necessidades

mínimas para realização de evento da "Corre Siri 2026", podendo ser ajustadas na fase de

elaboração do Termo de Referência, conforrne detalhamento técnico da contratação.

Destaca-se que, para os itens cuja mensuração exata não é possível nesta fase, foi adotado o

critério de estimativa global, considerando práticas de mercado e eventos similares.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1", Y Lei 14.13312021)

6.1. Para a definição da melhor solução para a "Corre Siri 2026", foram prospcctadas duas

modelagens principais de mercado:

a) Solução A - Contratação Fragmentada (Por itens): Consiste na locação isolada de

equipamentos (palco. som, tendas) e contratação separada de serviços

(cronometragem, seguÍança, marketing). Embota permita buscar o mcnoÍ preço em

cada item, apresenta alta desvantagem opcracional, pois gera nscos de falta de

sincronia entre fomecedores e sobrecarga da equipe de fiscalização da SEJESP.

b) Solução B - Contratação por Lote Único (Empresa Especializada): A Administração

opta por uma única empresa responsável pela coordenação integral (logística,

infraestrurura e técnica). Esta soluÇão mostrou-se a mais vantajosa por garantir a

interdependência dos serviços e a responsabilidade civil unificada, mitigando riscos

de falhas no dia do evento.

6.2. Anátise de Mercado foi realizada e identificou ampla competitividade no mercado

nacional, com referências técnicas extraídas do Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), como os editais de lperon./RO e Acreúna./GO, que confirmam a viabilidade de

execução do objeto por valores médios condizentes com o planejamento municipal.

6.3. Diante da análise rcalizada, verifica-se que a contÍataÇão de empresa especializada por

lote único para execução completa do evento apresenta a melhor relação custo-beneficio,

garantindo maior efltciência, seguança e qualidade na prestação dos serviços, a1ém de reduzir

riscos operacionais.

7. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1" VI, Leil4.l33l202r):

7.1 presente estimativa de preços tem caráter preliminar e visa atestar a viabilidade

econômica da solução escolhida, bem como orientar a Administração quanto à reserva

orçamentária necessária para a 2' edição da "Corre Siri 2026"

7.2 lvÍeiodologia e Preços Obtidos

A título de parâmetro de mercado, destâca-se o Pregão Eletrônico tf 0212026 do

//'.btu

7.2.1
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Município de Aracaju/SE, disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

cuio objeto consistE nâ contratação de empresa espeoializada para organização da 41" Corrida

Cidade de Aracaju, com valor estimado de RS 1.874.638,00, evidenciando o elevado custo de

evenlos esportivos de grande porte. Também utilizou-se como parâmero a média aritmetica

de preços extaídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e editais similares

(Iperon/RO e Acreúna/GO), conforme facultado pelo Art. 23, § l" da Lei 14.133121 .

7.3 Do Valor Global Estimado

7.3.1 Considerando a estimativa de 3.500 participantes e os valores médios de referência por

componente da solução, o valor global estimado da contratação corresponde a R$ 400.000

(quatrocentos mil reais), incluindo custos por atleta e despesas de natureza global

relacionadas à infraestnrtura, serviços especializados e logística do cvento.

7.4. Da Justificativa da Viabilidade

7.4. 1 O valor estimado mostra-se condizente com o mercado atual paÍa eventos espoÍivos de

médio a grande porte (3.500 pessoas), apresentando um custo per capita (por atleta)

equilibrado. Ressalta-se que este montante é preliminar e suficiente para indicar a soluçâo

como minimamente razaáYel.

7.4.2. Conforme determina a legislação, o orçamento detalhado e definitivo, com o mapa de

preços completo e pesquisa de mercado a alizada, será elaborado na fase de planejamento

subsequente, após a finalização do Esrudo técnico preliminar'

s. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1"' VII, Lei
14.13312021)t

8-l A solução consiste na conúatação de empresa especializada para a organização,

///'*'

Componente da Solução Valor Médio de Referência (R$)

Número de peito RS 3.00

Seguro atleta RX' 5,00

Premiaçâo R$ 4.166,67

Pórticos (cada) RS 2.433,33

Palco Rs 3.666.67

Tcnda RS 516,67

Sonorizaçào Rs 4.500.00

ScguranÇa RS r 76,67

tsanheiro quimico Rti 256,67

Gerador R§ 2.700,00

Staff RS 103,33

Fotógrafo Rs l.s00,00

Marketing Rs 5.166.67

Alimentaçào Rs 9,33
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coordenação e execução completa de corrida de rua, contemplando todas as etapas

necessáriàs à realização do svcnto. A exucução deverá abranger, de forma intcgrada, o

planejamento operacional, gestão de inscrições, fomecimento de kits aos participantes,

cronometragem eletrônica, montâgem da estruhra de largada e chegada, sinalização do

percurso, disponibilização de pontos de hidratação, supoÍe logístico e operacional, bem

como equipe técnica qualificada para execução dos serviços.

8.2. A solução inclui, ainda, o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos

necessários à realização do evento, além da adoção de medidas de segurança e atendimento

às exigências dos órgãos competentes. Ao final, deverá ser assegurada a adequada apuração e

diwtgação dos resultados, bem como a desmontagem da estn:tura e organização do espaço

utilizado. Dessa forma, a solução contempla um conjunto integrado de serviços e elementos

acessórios indispensáveis para garantir a realização do evento com eficiência, segurança e

qualidade, atendendo ao inteÍesse público.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(Art. 18, §1", VIIl, Lei 14.133/2021):

9.1. Considerando a natureza do objeto, opta-se pela não adoção do parcelamento da

contÍatação, uma vez que os serviços a serem executados são interdependentes e demandam

atuação integrada sob coordenação única. A organização da corrida de rua envolve atividades

como planejamento, logística, cronometragem, fomecimento de kits, estrutura fisica e suporte

operacional, sendo que o parcelamento poderia gerar contlitos de responsabilidade entre

fomecedores, comprometer a qualidade da execução e aumentar os riscos operacionais.

9.2. A contratação por lote único assegura maior eficiência, padronização dos serviços,

economia de escala e melhor gestão contratual. Ressalta-se que o mercado dispõe de

empresas aptas a executar integralmente o objeto, não havendo prejuízo à competitividade.

Dessa forma, a contrataçào em lote único mostra-se técnica e economicamente mais

adequada, nos termos do art. 40, §3', da Lei n' 14.13312021.

IO. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ATt. I8, §1", IX, LEi
14.133t2021):

10.1. A contralação visa alcançar resultados positivos em termos de eficiência, qualidade e

atendimento ao interesse público, garantindo a realização adequada da "Corre Siri 2026".

1 0.2. Como resultados pretendidos, destacam-se:

a)

b)

c)

d)

Promoção da saúde e incentivo a prática de atividades fisicas pela população;

Realização de evento esportivo com organização, segurança e qualidade;

Valorização do esporte no âmbito municipal;

Diwlgação do município por meio de evento espoÍivo;

llh*



10.3. Dessa forma, a contratação contribui para o melhor aproveitamento dos tecursos

disponíveis, garantindo beneficios sociais, esportivos e institucionais ao município.

11.1. Para a adequada execução do objeto, a Administração deverá adotar previamente à

celebração do contrato as seguintes providências:

11.2. Ressalta-se que tais providências são necessá'rias para garantir a correta execução

contratual, minimizando riscos e assegurando a tealizaçào do evento com organização,

segurança e eficiência.

12, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE (ÀTt. I8' §1''
Xl,Leil4.l33l202l)z

12.1. Foram identificadas possíveis contratações correlatas à presente demanda, a exemplo da

eventual contratação de serviços artísticos (show), a serem realizados no mesmo evento.

Ressalta-se que tais conkataçôes, embora relacionadas ao evento, possuem rralüreza distinta e

poderão ser realizadas de forma independente, não caracterizando interdependência técnica

para execução do objeto principal.

13. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS TMPACTOS AMBIENTAIS E RE,SPECTIVAS

MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, §1', XII, Lei 14.133/2021):

13.1. Os impactos ambientais decorrentes da realização do evento são considerados de baixo

impacto, estando relacionados principalmente a geração de resíduos sólidos, como copos

descartáveis, garrafas e embalagens de alimentos e de aguá. Eventuais impactos podem

ocorrer em função do descarte inadequado desses materiais ao longo do percurso e nas áreas

de concentração dos participantes.

/ /, Éo"
JV'

Etapa Descrição

Planejamento Definição do percurso e local do evento

Autorizações Solicitação iunto aos órgãos competentes

Artlculação Alinhamento com saúde, trânsito e seguB!çâ

Fiscalizaçào Designação de fiscais do contrato

Execução Alinhamento final com a e esa contratada

pRrtttrt'R r ur rrc[llTrKi.l1t,"it-oRt Í]o so((]rRí)
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e) Comemoração dos 162 anos de Emancipação Politica de Nossa Seúora do

SocorroiSE

f1 Otimização dos recursos públicos, por meio da contratação de empresa especializada,

assegurando melhor execução do objeto;

g) Reduçâo de riscos operacionais, mediante execução por equipe técnica qualificada.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELÀ
ADMTNISTRAÇÃO PREVIAMENTE À Cr,LEnn-LçÃo no coNTRATo (Art. 18,

§l', X, Lei 14.13312021)z
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13.2. Como medidas mitigadoras, serão adotadas ações como:

a) Disponibilização de recipientes para descarte de resíduos em pontos estratégicos;

b) Orientação aos participantes quanto ac descarte adequado;

c) Apoio na limpeza do percuÍso e das áreas utilizadas após o evento, conforme definido

no Termo de Referência;

d) Destinação adequada dos resíduos coletados.

13.3. Dessa forma, busca-se minimizar os impactos ambicntais, garantindo a adcquada gestâo

dos resíduos gerados durante a realização do evento.

74. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO
DESTINA (Art. 18, §l', XIII, Lei 14.13312021)::

SOBRE A ADEQUAÇÃO DA
DA NECESSIDADE A QUE SE

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente Estudo Técnico Preliminar, a

contratação de empresa especializada para a organização e coordenaçáo da 2 edição da

"Corre Siri 2026" mostra-se totalmente viável e adequada para o atendimento da necessidade

pública identificada.

14.2. A viabilidade técnica e operacional é sustentada pela escolha da soluçào de lote único,
que garante a sincronia indispensável entre os serviços de cronometragem, logística de

percurso e segurança, mitigando riscos de falhas que poderiam comprometeÍ a integridade do

evento. Do ponto de vista econômico, a estimativa de custos baseada em dados do PNCP

demonstra-se razoáxel c compatível com a disponibilidade orçamentária c com os preços

praticados em eventos similares na região metropolitana de Aracaju, não sendo observados

obstáculos de mcrcado que restrinjam a competitividade do certame.

14.3. A fiscalização do novo contrato deverá ser efetuada pela Secretaria Municipal de

Juventude, Esporte e Lazer, por intermédio de servidor ou equipe formalmente designada,

que possua a experiência necessária para a gestão c acompanhamcnto de contratos desta

natureza. Em conclusão, declara-sc que a solução pretendida é a quc melhor atende ao

interesse público, estando plenamente alinhada aos objetivos de incentivo ao esportc,

promoção da saúde e inclusão social no município de Nossa Scnhora do Socorro/SE.

r5. CLASSIFICAÇÀO NCS TERI,IOS DA LEI N'12.527i2011:

A presentc contratação não cxige classificação de sigilo, não se enquadrando nas hipóteses de

informaçôes ultrassecretas, secretas ou reservadas, conformc disposto na Lci nu 12.52712011.

As informações relacionadas ao objeto possuem carátcr público, não havendo conteúdo quc

justifique restrição de acesso, devendo ser assegurada a transparência dos atos

administrativos.

,,u#*
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Nossa Scnhora do Socorro/SE. 12 de maio dc 2026
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NILTON JOSE FERREIRA SANTOS

DIRETOR DE ESPORTE E LAZER


